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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 102/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL DAVID, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO, nos 

termos do Artigo 71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomunicações para prestação de serviços de Telefonia 

Móvel Pessoal (SMP), utilizando a tecnologia GSM em formato digital, disponibilizado através de planos 

mensais pós-pagos, com fornecimento de aparelhos em regime de comodato, por um período de 12 (doze) 

meses, para a Câmara Municipal de Votuporanga. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Melhor proposta obtida em Sessão Pública. 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 

seguir: 

FORNECEDOR: TIM S A – CNPJ Nº 02.421.421/0001-11 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Serviço de telefonia móvel pessoal 

Plano mensal pós-pago com fornecimento de SIM card 

para ligações locais e de longa distância nacional, SMS, 

Caixa Postal nacional (ilimitados). Pacote de dados com 

franquia mensal de no mínimo 30GB, utilizado através 

de tecnologia 4G LTE ou superior, com uso ilimitado de 

no mínimo os aplicativos Whatsapp, Telegram, Google 

Maps e Waze sem descontar da franquia, com 

permissão de alteração de velocidade se consumida 

integralmente a franquia contratada, porém, vedada a 

cobrança de tráfego excedente e Gestor Online para 

todas as linhas contratadas. Com o fornecimento de 28 

aparelhos em regime de comodato e 31 linhas/SIM 

card. 

MÊS 12 R$ 6.040,35 R$ 72.484,20 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 72.484,20 

  

HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 06/2025 – Processo Administrativo nº 162/2025, nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, a ser 

celebrado entre as partes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, bem como seja realizada a publicação 

deste Termo de Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no 

Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 

transparência. 
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Votuporanga, 25 de setembro de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
09

/2
02

5 
13

:2
6:

40
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

89
28

8-
1H

5Q
2V

-5
M

0B
1G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

		2025-09-25T19:39:07+0000
	Not specified




